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PROJETO DE LEI 05/2024 –GAB, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
 

 
CARLOS DINO PENHA 

Prefeito Municipal de São Bento/MA 

 

 

O PREFEITO   MUNICIPAL   DE   SÃO   BENTO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que 

lhe conferem o Art. 80, inciso XXV da Lei Orgânica do 

Município e o art. 8º, inciso VI, da Lei Federal n° 12.608, 

de 10 de abril de 2012, e 

 
CONSIDERANDO, a Semana Santa do ano de 2024, com 

feriado que se entende do dia 29/03/2024 a 31/03/2024; 

 
DECRETA 

 
Art.1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta, no dia 

28 de março de 2024 quinta-feira; 

 
Art.2º - Excluem-se das disposições do artigo anterior os 

hospitais, Guarda Municipal bem como os órgãos de 

licitação; 

 
Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando desde já, revogadas, as disposições em 

contrário. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO - MA 
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PRAÇA DA MATRIZ , 181 -, MATRIZ 

SAO BENTO , CEP: 65235-00 

Email: diario@saobento.ma.gov.br 

Telefone: (98)98895-0096 

 
 
 

REINALDO CASTRO 

DIRETORIA DIARIO OFICIAL 

 
 
 

CARLOS DINO PENHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento é assinado 

digitalmente, o que garante a 

autenticidade do seu conteúdo. 

MUNICIPIO DE SAO BENTO 

Email: CDINOPENHA2@GMAIL.COM 
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